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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR (A) JUIZ(A) DE DIREITO DA___ VARA CIVEL DE 
ARACAJU – ESTADO DE SERGIPE. 
 
 
 
 
 

JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 
estudante, RG nº 3.440.019-2 SSP/SE, CPF nº 049.727.005-64, residente e domiciliado na 
rua 1, nº 91, Loteamento Nova Liberdade II, bairro Olaria, Aracaju/SE, por conduto de seu 
advogado e procurador, devidamente constituído e habilitado ut Instrumento de mandato 
em anexo, com o endereço profissional para receber avisos e intimações na Rua Santa 
Luzia, nº 275, centro, Aracaju/SE por seu advogado subfirmado, qualificado e constituído 
na forma da cártula mandatória anexa, querendo promover AÇÃO DE COBRANÇA DE 
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGÁTORIO – DPVAT, em face do 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, Sociedade Anônima Fechada, CNPJ n.º 09.248.608/0001-04, e-mail: 
citacao.intimacao@seguradoralider.com.br, localizada na Rua Senador Dantas, n.º 74, 5º, 
6º, 9º, 14º e 15º Andares, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 20.031-205, pelos seguintes 
fatos e fundamentos adiante elencados: 

 
DA JUSTIÇA GRATUITA 
 
1. O Requerente, estudante universitário, declara ser 

pobre nos termos da L. 1060 e do art. 99, § 3º do NCPC, não possuindo condições de arcar 
com despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio, estando o mesmo inclusive 
ciente das sanções previstas no art. 299 do CP, motivo pelo qual requer o beneficio da 
justiça gratuita, como forma da mais lídima justiça.   
 

DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
 
2. Conforme se vê na cópia da Inicial, da ata de audiência e 

acórdão, em anexo, relativos ao processo 201940600715, os pedidos aqui formulados já 
tinham sido formulados anteriormente na citada ação, que fora extinta sem resolução do 
mérito em razão da turma recursal ter entendido que a presente demanda necessitaria de 
prova pericial. 

3. Frise-se que com a distribuição, no dia 13/05/2019 da 
referida ação tombada sob o número 201940600715, do despacho que determinou a 
citação do Réu e da sua citação válida, houve a interrupção da prescrição, nos moldes do 
que dispõe o art. 202, I do CC, a seguir transcrito: 

 
“Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer 
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uma vez, dar-se-á: 
 
I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a 
citação, se o interessado a promover no prazo e na forma da lei 
processual;” 

 
DOS FATOS 
 

4. O Requerente, Excelência, conforme se observa na 
documentação acostada com esta inicial, sofreu acidente de trânsito no dia 16/09/2016 e 
teve sequela definitiva, uma vez que como resultado do referido acidente, passou, no dia 
18/09/2016 pelo procedimento de ESPLENECTOMIA e teve retirado o seu baço. 

 
5. Pois bem, passemos ao detalhamento dos fatos. 

 
6. Como dito, no dia 16/09/2016, por volta de minutos 

antes das 08h o autor e seu pai sofreram um acidente quando este estava pilotando uma 
motoclicleta (autor na “garupa”) (BO em anexo). 

 
7. O Samu foi acionado, conforme relatório da 

ocorrência em anexo. 
8. O Requerente foi encaminhado ao HUSE, lá foi 

atendido e foi onde passou pelos procedimentos de LAPAROTOMIA EXPLORADORA 
(cirurgia que consiste na abertura do abdome (laparotomia), tendo como finalidade sua 
exploração (laparotomia exploradora), exame e tratamento de problemas. Laparotomia 
significa, basicamente, "abrir a barriga", e exploradora porque pretende explorar o 
abdómen para esclarecer um diagnóstico (com observação directa, biópsias) e 
eventualmente fazer alguma manobra terapêutica cirúrgica necessária – fonte 
doctoralia.com.br) e ESPLENECTOMIA (cirurgia para a retirada total ou de uma parte do 
baço, sendo que este órgão é responsável por produzir, armazenar e eliminar algumas 
substâncias do sangue e produzir anticorpos, mantendo o equilibro do organismo e 
evitando infecções – fonte: tuasaude.com/esplectomia). 

 
9. Como se vê nos documentos juntados com esta inicial, 

em especial a ficha de ato cirúrgico, o relatório de alta e o registro de enfermagem no 
transoperatório, o Requerente passou pelos referidos procedimentos. 

 
10. Hoje o Requerente, em razão do acima exposto, não 

possui mais o seu BAÇO. 
 

11. Ou seja, em razão do acidente de trânsito teve, na 
perda do referido órgão, uma sequela definitiva, afinal de contas, não há possibilidade de 
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se restaurar o status quo, bem como, inexiste outro órgão no corpo do autor capaz de 
fazer as primordiais funções do BAÇO. 

 
DAS FUNÇÕES DO BAÇO – SEQUELA PERMANENTE 

 
12. Segundo o site “https://drauziovarella.uol.com.br/corpo-

humano/baco/”: 
 

“O baço é o maior órgão do sistema linfático (que ajuda na defesa do organismo) 
do corpo humano, tem forma oval e pesa cerca de 150 gramas. Situa-se na região 
superior esquerda do abdômen, à esquerda do estômago e acima do rim esquerdo. 
Tem duas faces, uma diafragmática, que se relaciona com o diafragma, e outra 
visceral, que se relaciona com o estômago, o cólon transverso e o rim esquerdo. 
 
Tem função imunológica e hematológica desempenhados por duas polpas, uma 
branca, formada por tecido linfoide e que produz e armazena os linfócitos (células 
de defesa do corpo), e outra vermelha, que destrói as hemácias defeituosas e 
idosas e armazena células de defesa, liberando-as na circulação quando 
necessário. 
 
É um órgão frágil, bastante suscetível a rupturas.” 

 
13. Sobre a importância e a função do BAÇO, o site 

“https://www.todabiologia.com/dicionario/baco.htm” destaca que: 
 

“Funções do baço  
 
Este órgão não é considerado uma glândula endócrina, pois não produz secreções, 
entretanto, no caso de certas doenças, este órgão libera um hormônio que afeta a 
produção dos glóbulos vermelhos (hemácias) do sangue na medula óssea.  
 
No feto, a função principal deste órgão é a fabricação de hemácias e leucócitos 
(glóbulos brancos). Após o nascimento esta função é interrompida. Porém, esta 
função pode ser reiniciada posteriormente caso apareça alguma doença que 
debilite esta função na medula óssea.  
 
Este órgão age como parte integrante do sistema linfático e vascular, ocupando 
uma posição única que lhe permite eliminar microorganismos patogênicos e 
destruir hemácias anômalas, alteradas ou envelhecidas. Ele também retira o ferro 
a partir da hemoglobina dos glóbulos vermelhos para seu posterior uso pelo 
organismo, assim como substâncias residuais como os pigmentos biliares para 
sua excreção, na forma de bílis, através do fígado. 
 
O baço fabrica anticorpos contra diversos tipos de células do sangue e 
microorganismos infecciosos. Em alguns animais mamíferos (com exceção dos 
seres humanos), ele armazena as hemácias e nos casos de hemorragia os libera 
no sistema circulatório. Nos seres humanos, atua como reservatório de sangue e 
de outras células sanguíneas.”grifei 
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14. Como se vê, a sequela permanente do autor consiste na 
perda de um órgão responsável pela defesa imunológica do seu organismo. 

 
15. Em razão do exposto, não há dúvidas acerca da sequela 

permanente e irreversível. 
 

DA NEGATIVA DA SEGURADORA REQUERIDA 
 
16. Como se vê nas manifestações da Requerida em anexo, 

a mesma considerou que o autor não teve sequelas graves e realizou o pagamento de 
apenas R$400,00 relativos a parte dos gastos do autor. 

 
DO DIREITO  
 
17. O seguro DPVAT foi instituído pela da Lei 6.194/74 e 

consiste num procedimento simples em que é necessária apenas a comprovação do 
acidente de transito e os danos sofridos no acidente de transito, vejamos: 

 
 “Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 
ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.” 
Grifei 

 
16. Os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), 

esclarecem como ocorrerão os pagamentos do referido seguro, vejamos: 
 

“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada (...) 
  
Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com 
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos 
mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio 
constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem 
no seguro objeto desta lei.” grifei  

 
17. É importante frisar que o referido artigo 3º da Lei 

6.194/74 possui correlação com a tabela abaixo, tabela esta que demonstra que nos casos 
de invalidez permanente e total advinda de “Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 
cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital” 
o valor da indenização corresponderá a 100% de R$13.500,00. 
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18. Em razão do acima exposto, deve a Requerida ser 

condenada no pagamento de indenização no valor de R$13.500,00. 
 

DOS PEDIDOS E DOS REQUERIMENTOS. 
 
Dessa forma, diante do exposto, vencidos os meios amigáveis 

de solução da controvérsia, requer a citação da Reclamada no endereço descrito acima 
para, querendo, apresentar defesa no prazo legal, sob pena de revelia e confissão, sendo, 
ao final, julgados inteiramente PROCEDENTES os pedidos declinados abaixo:  

 
I - Inicialmente, vem informar que possui interesse na 

audiência de conciliação prévia e na hipótese da Requerida demonstrar interesse em 
conciliar, requer seja designada tal audiência. 

 
II - Requer a concessão da gratuidade judiciária, nos termos 

acima pleiteados;  
III – Requer que seja reconhecida a interrupção da prescrição 

nos termos expostos acima; 
 
IV - REQUER, ad cautelam, seja reconhecida a existência da 

relação de consumo entre os litigantes, para que, consequentemente, seja determinada a 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, consoante disposto no art. 6º, VIII do CDC; 
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V- REQUER que seja a Requerida condenada a pagar ao 
Requerente a indenização devida, em virtude das sequelas oriundas do acidente de 
trânsito narrado acima, no valor de R$13.500,00 respeitando os valores fixados e 
estabelecidos na tabela anexada ao art. 3º da Lei no 6.194/74 e na improvável hipótese de 
Vossa Excelência entender que a limitação do requerente não é permanente e total, que 
seja a requerida condenada a pagar ao Requerente indenização no percentual corresponde 
ao dano causado, nos parâmetros estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária 
e juros à taxa legal; 

REQUER que seja o Requerido condenado em custas e 
honorários advocatícios de sucumbência, estes último no percentual de 20% sobre o valor 
da causa 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 
direito permitidos, seja documental, testemunhal, pericial, etc., desde logo requeridos, e 
em especial pelo depoimento pessoal do preposto do Requerido. 

 
O valor da causa é R$13.500,00. 
 

NESTES TERMOS, 
 

REQUER DEFERIMENTO 
 

Aracaju, 26 de novembro de 2020.  
 

CARLOS AUGUSTO LIMA NETO 
OAB/SE 4.951 
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600715 - Número Único: 0024064-40.2019.8.25.0001
Autor: JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

Vistos etc.

Dispensado o relatório, a teor do que determina o art. 38 da Lei n. 9.099/95. Passo à
fundamentação.

   Cuida-se de AÇÃO DE COBRANÇA manejada por JEOZADAQUE DOS
  SANTOS OLIVEIRA em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

 SEGURO DPVAT S.A., cingindo-se o pleito autoral à perseguição judicial do valor atinente
à indenização do seguro DPVAT, aduzidamente não repassado em sua integralidade,nos
termos da legislação aplicável, com arrimo no art. 3º, II, da Lei 6.194/74.

Passo à análise das preliminares aventadas pela Seguradora.

Da competência dos Juizados Especiais Cíveis

Conforme dispõe o art. 3º, “caput”, da Lei nº 9.099/95, “o Juizado Especial Cível
tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de menor
complexidade”. Fica afastada, portanto, a competência desta justiça especializada quando a
matéria debatida dependente de prova complexa para solução da controvérsia.

A Lei nº 9.099/95 dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, prevendo
os princípios da celeridade, objetividade, informalidade e eficácia na prestação jurisdicional.

Antônio Guilherme Tanger Jardim (Juizados Especiais da Justiça Estadual –
Entrevista com Antônio Guilherme Tanger Jardim. Direito e Justiça. Revista da Faculdade de
Direito da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, v. 27, p.
7-11, 2003/1) afirma que “é necessário que se compreenda a destinação histórica dos
Juizados. Nunca se pretendeu resolver os problemas da Justiça com os Juizados. Quis-se, isso
sim, abrir porta nova da Justiça àqueles que não procuravam o Judiciário porque entendiam
não valer a pena suportarem gastos com custas processuais e honorários de advogado, bem
como desperdiçarem tempo para resolver conflito de pequena monta. Almejou-se dar acesso
à Justiça ao povo em geral, prestigiando a cidadania”.

Uma vez que a objetividade e a simplicidade são corolários do Juizado Especial
Cível, inadequada, assim, a realização de prova pericial. Conforme a dicção do art. 2º, da Lei
n. 9.099/95. Assim, refoge à competência do Juizado Especial Cível, matéria que exige a
produção de perícia técnica.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001646233-26. fl: 1/7
em 03/07/2019 às 12:12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Perícia técnica, na ensinança de Cândido Rangel Dinamarco (Cândido Rangel
 Dinamarco. Instituições de Direito Processual Civil. v. III, p. 584. São Paulo: Malheiros,

2001.) é:

O exame feito em pessoas ou coisas, por profissional portador de
conhecimentos técnicos e com a finalidade de obter informações capazes de
esclarecer dúvidas quanto a fatos. Daí chamar-se perícia, em alusão à
qualificação e aptidão do sujeito a quem tais exames são confiados. Tal é
uma prova real, porque incide sobre fontes passivas, as quais figuram como
mero objeto de exame sem participar das atividades de extração de
informes.

E ainda, ao tratar da perícia no Juizado Especial Cível, nos ensina Humberto
Theodoro Júnior (Humberto Theodoro Júnior. Curso de Direito Processual Civil. 31ª ed., v.
III, p. 436. Revista Jus Vigilantibus, Domingo, 22 de março de 2009):

A prova técnica é admissível no Juizado Especial, quando o
exame do fato controvertido a exigir. Não assumirá, porém, a forma de uma
perícia, nos moldes habituais do Código de Processo Civil. O perito
escolhido pelo Juiz, será convocado para a audiência, onde prestará as
informações solicitadas pelo instrutor da causa (art. 35, caput). Se não for
possível solucionar a lide à base de simples esclarecimentos do técnico em
audiência, a causa deverá ser considerada complexa. O feito será encerrado
no âmbito do Juizado Especial, sem julgamento do mérito, e as partes serão
remetidas à justiça comum. Isto porque os Juizados Especiais, por
mandamento constitucional, são destinados apenas a compor ‘causas cíveis
de menor complexidade’ (CF, art. 98, inc. I).

De acordo com o que foi exposto, entende-se que não existe necessidade de
 realização de perícia, tendo em vista a presença de elementos suficientes para formar o

convencimento do magistrado. Em suma, o arcabouço probatório é suficiente para o deslinde
 da causa, mesmo porque já existe nos autos laudo pericial confeccionado pelo Instituto

Médico Legal.

Do mérito

  Da análise do in folio, verifica-se que o acidente ocorreu em 16/09/2016, consoante
  se avista do Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito acostado ao bojo dos autos (p. 16)

  , razão pela qual, em homenagem ao princípio do tempus regit actum, observar-se-ão as
disposições legais constantes da Medida Provisória nº 340/2006, a qual foi posteriormente
convertida na Lei nº 11.482/2007 e que, alterando a redação original da Lei 6.174/94, tratativa
da matéria, assim prescreve:

“Art. 3ºOs danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada:

(...)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

 II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente;e

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001646233-26. fl: 2/7
em 03/07/2019 às 12:12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas.”

O caso em questão encaixa-se perfeitamente na hipótese de aplicação da
supracitada legislação, considerando a já mencionada data de ocorrência do sinistro, ou seja,
depois da entrada em vigor da MP nº 340/2006, de 29 de dezembro de 2006, posteriormente
convertida em lei.

Neste sentido, o Tribunal de Justiça de Sergipe já se manifestou. Vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório
(DPVAT) - Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº 11.482/07 porque
vigente na época do evento, a qual previa a indenização de até R$ 13.500,00 em
caso de morte - Valor pago pela Seguradora em conformidade com o estabelecido

 na Lei - Recurso conhecido e provido - Decisão Unânime. ( Apelação Cível nº
2010211130, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, publicado em 16/05/2011)

Sendo assim, não há que se perquirir quanto a incidência da Lei nº 11.482/07, a
qual prevê o pagamento de  para a hipóteseaté R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)
de invalidez permanente, sendo devido o pagamento de até R$ 2.700,00 (dois mil e
setecentos reais) a título de reembolso à vítima, em não sendo atestada invalidez

.permanente

Ressalte-se que, apesar de não ter sido juntado aos autos o Laudo de Exame de
Lesões Corporais (“laudo do IML”), temos diversos documentos (p. 18/27) que apontam até a
saciedade as lesões sofridas pelo autor, além das sequelas oriundas do acidente, razão pela
qual desnecessária a produção de outras provas.

A constatação da invalidez para fins de pagamento de Seguro Obrigatório de Danos
 Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT) pode ser feita

através de laudo fornecido pelo Instituto Médico Legal (Referência REsp 1.079.499-RS), de
 maneira que há competência dos Juizados Especiais Cíveis, ou por qualquer outro

 documento cabal, emitido por especialista (médico, p. ex.), observando que a prova já fora
apresentada, não necessitando a presente causa da realização de outros exames
complementares. A existência de invalidez permanente a ensejar a indenização do seguro
obrigatório, portanto, pode ser constatada por médico.

Eis a jurisprudência aplicável:

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO INOMINADO. LAUDO
CONTRADITÓRIO E INCONCLUSIVO. INOVAÇÃO RECURSAL INDEVIDA.
AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. FALTA DE PRESSUPOSTO DE
ADMISSIBILIDADE INTRINSECO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. INVALIDEZ QUE
PODE SER CONSTATADA PELO IML. ENUNCIADO Nº 9.11 DO TRR/PR.
AUSÊNCIA DE COMPLEXIDADE NA CAUSA. RECURSO PARCIALMENTE
CONHECIDO E NA PARTE CONHECIDA, NÃO PROVIDO. (TJPR - 2ª Turma
Recursal - 0001839-73.2009.8.16.0115/0 - Matelândia - Rel.: Camila Henning
Salmoria - - J. 06.03.2015)
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 CIVIL. PROCESSO CIVIL. SEGURO DPVAT.COMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA.FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. CERCEAMENTO DE DEFESA. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. INCLUSÃO DE LITISCONSORTE PASSIVO. PRELIMINARES
REJEITADAS. PROVA. LAUDO DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA.
BOLETIM DE OCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DO
GRAU DE DEBILIDADE. TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA.
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. 1) A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL PODE OCORRER EM RAZÃO DA COMPLEXIDADE DA
CAUSA, QUANDO SE FIZER NECESSÁRIA A PRODUÇÃO DE PROVA
PERICIAL, A QUAL NÃO É ADMITIDA NO JUIZADO ESPECIAL, CONFORME
SE EXTRAI DA INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO CAPUT DO ART. 3º, DA
LEI N. 9.099/95. TODAVIA, ESTE NÃO É O CASO DESTES AUTOS. AS PROVAS
NECESSÁRIAS À RESPONSABILIZAÇÃO DA PARTE RÉ SÃO PERTINENTES À
OCORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO E À EXISTÊNCIA DE
DEBILIDADE PARCIAL PERMANENTE, PROVAS ESTAS QUE CONSTAM DOS
AUTOS - LAUDO DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA SUBSCRITO POR DOIS
PERITOS OFICIAIS - (FLS. 15/17). (...)(TJ-DF Apelação Cível do Juizado
Especial 2010 01 1 057221-0 ACJ, Relator: JOÃO FISCHER, Data de
Julgamento: 27/03/2012, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito
Federal)

No mais, não há necessidade de demonstração do “grau de repercussão” da lesão,
pois o que se está em debate é a indenização em virtude da retirada completa do baço, de
modo que não há complexidade da causa apta a retirar a competência deste Juizado Especial.

Em enfrentamento ao cerne do litígio, de pronto, ressalto que o nexo de causalidade
entre as lesões então sofridas pelo demandante e o acidente automobilístico remanesce
provado pelos documentos acostados na inicial e os laudos constantes dos autos, os quais não
apontam qualquer indício de vício ou inidoneidade material/formal à data da realização, não

 pairando quaisquer dúvidas quanto a correlação das lesões e sequelas outrora suportadas pela
parte autora e o acidente de trânsito noticiado nos autos.

Vejamos o direito pretendido para recebimento da indenização do seguro
obrigatório.

 Por certo, a indenização prevista na legislação do DPVAT para a hipótese de
invalidez permanentenão confere à vítima, por si só e em todas as situações, o pagamento da
indenização no valor máximo.

Mister se faz que a vítima do acidente de trânsito demonstre que dito evento
causou-lhe invalidez permanente. Em segundo plano, é necessário verificar o grau desta
invalidez permanente.

Não é sem razão que nos casos de invalidez permanente a legislação confere uma
  gradação do valor indenizatório, deixando claro que o pagamento será de até 40

salários-mínimos para os acidentes ocorridos antes da Lei 11.482/2007 ou para os operadores
 que acolhem a inconstitucionalidade desta nova regra, e, de até R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais), para acidentes posteriores à vigência da Lei 11.482/2007, para os
operadores que confirmam à constitucionalidade deste novo Diploma, entendimento este do
qual corroboro.
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  O certo é que o quantum a ser recebido pelo segurado deverá corresponder ao grau
de sua limitação/invalidez, sob pena de afronta aos festejados princípios da razoabilidade e
proporcionalidade.

Ressalto que na medicina não é possível tabelar sequelas na forma simplista
pretendida pela requerida. Contudo, conforme já mencionado, a lei dispõe que o pagamento

   do seguro obrigatório pode ser de até 40 salários-mínimos e/ou de até R$ 13.500,00(treze mil
e quinhentos reais), observada a corrente jurídica adotada, portanto, se depreende a
possibilidade de graduação conforme o caso exposto a julgamento.

De bom alvitre consignar que o STF julgou improcedentes as Ações Direta de
Inconstitucionalidade ns. 4.350 e 4.627 e, consequentemente, julgando improcedente os
pedidos de declaração de inconstitucionalidade do art. 8º da Lei n. 11.482/07 e dos arts. 30 e
32 da Lei n. 11.945/09.

Nas mencionadas ADINs, julgadas em conjunto, o Tribunal Constitucional afastou
a inconstitucionalidade formal apontada, firmando que não cabe ao Judiciário a análise dos
requisitos para a edição de uma Medida Provisória, a não ser excepcionalmente, razão pela
qual inocorreu ofensa ao art. 62 da Carta Magna. O Ministro Relator Luiz Fux ressaltou a
função social do Seguro DPVAT, não obstante tal característica não impeça modificações

  legislativas, o que não configura retrocesso pelo simples fato de modificação do quantum
indenizatório (modificado de “até40 salários-mínimos” para “até R$ 13.500,00”).

Ressaltou ainda, em seu Voto, que a lei prevê correção monetária para o pagamento
que não se realize nos trinta dias seguintes à entrega da documentação (art. 5º, §7º, da lei n.
6.1941974), arrematando que “não incumbe ao Poder Judiciário impor ao Legislador que
introduza, em texto de lei, um índice de correção monetária para as indenizações a serem
pagar através do DPVAT”.

Quanto à constitucionalidade da tabela para cálculo de indenização do seguro
obrigatório, restou assim firmado:

“Cuida-se de medida que não afronta o ordenamento jurídico. Ao
revés, trata-se de preceito que concretiza o princípio da proporcionalidade,
permitindo que os valores sejam pagos em razão da gravidade da lesão ao
acidentado.

 Não se entrevê, ao longo dos dispositivos impugnados, qualquer
ofensa à Constituição quando se fixa legalmente o quantum debeatur em razão do
acidente de trânsito proporcional à gravidade da lesão. Os critérios adotados
pelo Legislador, que levou em conta o grau da incapacidade para se determinar o
valor devido, são razoáveis e dentro dos parâmetros aceitáveis. Não há
loteamento do corpo humano, mas uma preocupação recomendável com o
pagamento justo ao acidentado.

As regras legais impugnadas, que atendem aos ideais de justiça, ao
princípio da isonomia e ao da proporcionalidade, não apresentam valores
irrisórios em termos de indenizações. À guisa de ilustração, a tabela anexa à Lei
nº 6.194 predica que em se tratando de perda de ambos os membros, o percentual
aplicado será de 100. No caso de perda de um dos pés, o percentual fica reduzido
para 50. Há, assim, uma adequada proporção entre a extensão do dano e o
montante da indenização.
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Destarte, não incumbe ao legislador antever todas as situações
possíveis e imagináveis de acidentes e lesões capazes de afetar com maior
intensidade determinados indivíduos. Se um pianista perde uma de suas mãos, é
razoável que perceba uma indenização mais elevada do que a usualmente paga
em razão da previsão legal genérica. E isso, que não tem o condão de tornar a
norma impugnada inconstitucional, não impede, por outro lado, que a
peculiaridade da situação seja reconhecida judicialmente a ponto de possibilitar
uma reparação maior à vítima do acidente. Nesse contexto, a lei fixa parâmetros
genéricos, sem infirmar a cláusula da inafastabilidade de jurisdição, no afã de
que, diante de um caso concreto, se justifique um tratamento judicial distinto.

Dessume-se que a tabela legal para a apuração dos valores
indenizatórios devidos em razão da extensão da invalidez, mercê de não se tratar
de tema novo no âmbito securitário, também não ofende a proporcionalidade.
Trata-se de critério legal criado para, de forma objetiva, proporcionar
parâmetros previsíveis de indenização que sejam os mais próximos do que é
justo”.

Outrossim, bom notar que a jurisprudência do TJ/SE já era no sentido da
constitucionalidade das mencionadas Leis, senão vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório
(DPVAT) - Inconstitucionalide da lei n. º 11.482/2007 afastada - Não padece de
qualquer vício material ou formal. Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº
11.482/07 porque vigente na época do evento, a qual previa a indenização de até
R$ 13.500,00 em caso de morte - Devida a complementação do valor conforme
estabelecido na sentença. Recurso conhecido e improvido. - Decisão Unânime.
Não há inconstitucionalidade formal da Medida Provisória. Possibilidade de
exame jurisdicional dos requisitos de relevância e urgência na edição da medida
provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses pressupostos
seja evidente, demonstrado abuso de poder ou desvio de finalidade, o que não

 ocorreu nos autos em análise. Também não há inconstitucionalidade material.
Tendo em vista não existir contrariedade ao conteúdo da norma constitucional,
eis que as modificações implementadas pela medida provisória nº 340/06
estabeleceram uma maior segurança jurídica e viabilidade na conservação do
sistema, respeitando o equilíbrio financeiro e atuarial, ao graduar as lesões

 sofridas palas vítimas de acidentes. Aplicável a lei vigente ao tempo do fato
(morte do segurado 06.06.2010) que gerou a obrigação para a Seguradora.
(APELAÇÃO CÍVEL Nº 3427/2012, 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO, Tribunal de
Justiça do Estado de Sergipe, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, RELATOR,
Julgado em 08/05/2012).

Entretanto, registro que o fato da existente Resolução do CNSP fixar o percentual
da indenização de forma pontual e específica para a graduação de algumas espécies de
lesões/sequelas não retirava do julgador a possibilidade de adequação ao caso concreto, com
fins de atender os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Não tenho dúvidas que o CNSP poderá regular a Lei 6.194/74 e suas alterações,
tudo nos termos do artigo 12 do Diploma referido. Porém, jamais poderá ir de encontro com
as regras da Lei Especial, sob pena de ofensa à hierarquia das normas.
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 Ao julgador caberá utilizar-se da prova pericial para delimitar se presente a
 invalidez permanente e, nesse caso, o grau de invalidez, mesmo quando a Tabela do CNSP

identifique o grau de invalidez permanente diversamente da situação demonstrada no caso
concreto.

 Contudo, no caso dos autos, osrelatóriosmédicos elaborados pela equipe do
 Hospital de urgência de Sergipeindicam, de forma clara e segura, que o autor está acometido

 por invalidade permanente, parcial e incompleta (ensejada pela retirada do baço –
 ESPLENECTOMIA), devendo a seguradora suportar o pagamento de quantia indenizatória

  correspondente a 10% do total segurado, o que equivale a R$ 1.350,00, de modo que,
  observando que não existiu percepção de indenização anterior em processo

administrativo, sobre o que, pontuo, não pende qualquer controvérsia, remanesce como
 devida a quantia acima indicada.

 Observando o anexo como também o disposto no inciso II do art. 3º, da lei 6.194/74
  , o cálculo da indenização deve ser elaborado da seguinte forma: teto(R$ 13.500,00) X

  enquadramento na tabela da Lei 6.194(no caso em tela, 10%, pois se enquadra na hipótese
 final da tabela do anexo, qual seja, “perda integral – retirada cirúrgica – do baço) X

    repercussão da invalidez(no caso, leverepercussão, é dizer, 100%) = R$ 13.500,00 x 10% x
  100% = R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais).

   Ex positis, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral para condenar a seguradora
  requerida ao pagamento de R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais), a título de

indenização complementar do seguro DPVAT por atestada invalidez permanente, a ser
observada correção pelo INPC, a partir da data do evento danoso, mais juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês contados da citação, tudo até o efetivo pagamento, com base na Lei

 11.482/07 c/c artigo 269, I do Código de Processo Civil.

 Sem custas, por força da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Aracaju/SE, 3 de julho de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 03/07/2019, às 12:12:19

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001646233-26.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE
Turma Recursal do Estado de Sergipe

 
Processo nº 201901008804

Acórdão nº: 705/2020
Juiz(a) Relator(a): Pablo Moreno Carvalho da Luz
Juiz(a) Membro: Patrícia de Almeida Menezes - 2º Suplente de Aldo de Albuquerque Mello
Juiz(a) Membro: Francisco Alves Júnior - 2º Suplente de Livia Santos Ribeiro
 
Nº do Processo: 201901008804
Classe: Recurso Inominado
Assuntos: DIREITO CIVIL - Obrigações - Inadimplemento - Perdas e Danos

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Partes e Procuradores -
Assistência Judiciária Gratuita
DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez

Data de Distribuição: 09/09/2019
Processo Origem: 201940600715
Procedência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
 
Recorrente: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
Recorrido: JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado: PAULA GAMA MONTALVÃO
 

E M E N T A

 RECURSO INOMINADO. DIREITO CIVIL E
PROCESSUAL CIVIL. SEGURO DPVAT. RECURSO
DA PARTE DEMANDADA. PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE.
NECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO PARA
ATESTAR ALEGAÇÃO AUTORAL. NECESSÁRIO
APONTAMENTO DE TIPO DE INVALIDEZ E SUA
ABRANGÊNCIA, SE EXISTENTE. LEI 6.194/74.
JUNTADA DE LAUDO PERICIAL SOMENTE EM
RECURSO. NÃO CONHECIMENTO DO REFERIDO
DOCUMENTO. ART. 435 DO CPC. NÃO
DEMONSTRAÇÃO DE CAUSA IMPEDITIVA QUE
JUSTIFIQUE JUNTADAEXTEMPORÂNEA.
INEXISTÊNCIA DE LAUDO MÉDICO APONTANDO
TAL INFORMAÇÃO. EXTINÇÃO DOS AUTOS SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA
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DESCONSTITUÍDA. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.

1- Recurso conhecido porque adequado, tempestivo e
preparado.

2- Pugna a recorrente, seguradora que opera o Seguro
DPVAT, inicialmente pela incompetência do rito dos Juizados
para apreciar a matéria diante da necessidade de prova
pericial. Ademais, aponta pela ausência de prova da condição
de invalidez permanente pois os laudos médicos juntados
pela parte autora não comprovam suas alegações, bem como
as consequências do acidente de trânsito – retirada do baço –
não incorre em uma invalidez permanente.

3- Antes de adentrar nas alegações recursais, convém
esclarecer sobre o laudo médico juntado aos autos pela parte
recorrente (fls. 94/100). No entanto, o documentoapesar de
sere produzido em 2017, não foi juntado aos autos durante a
instrução processual, retirando qualquer oportunidade de
exercício do contraditório e ampla defesa pela parte contrária.
Descabe, portanto, neste momento processual, a análise
acerca de tal documento, sob pena de supressão de instância e
aos princípios mencionados.

4- Acerca da juntada de documentos após a petição inicial e
contestação, preleciona o parágrafo único do art. 435 do CPC
é admitida a “juntada posterior de documentos formados
após a petição inicial ou a contestação, bem como dos que se
tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis após esses
atos, cabendo à parte que os produzir comprovar o motivo
que a impediu de juntá-los anteriormente e incumbindo ao
juiz, em qualquer caso, avaliar a conduta da parte de acordo
com o art. 5o”.

5- No caso dos autos, resta afastada a novidade dos
documentos juntados com a peça recursal posto que foi
produzido no ano de 2017, data anterior à apresentação da
própria demanda.

6- No caso dos autos, observo que não há laudo que ateste o
grau de invalidez sofrido pela parte autora e se este é total ou
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parcial. Muito embora existe laudo médico atestando as
sequelas apresentadas (fls. 19/25), inclusive a retirada do
baço, faz-se mister observar seu grau para fins de cálculo do
valor do Seguro devido à autora, e mais do que isso se há
realmente a situação de invalidez total.

7- Neste ínterim, o artigo 3º, da Lei 6.194/74 com as
alterações trazidas pela Lei 11.482/2007, dispõe que:

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2odesta Lei compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se
seguem, por pessoa vitimada:

(...)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso
de invalidez permanente.

(...)

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput
deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a
esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que
não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a
invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,
observado o disposto abaixo:(Incluído pela Lei nº 11.945, de
2009).(Produção de efeitos).

8- Observe-se que da leitura do dispositivo supracitado
depreende-se que haverá uma divisão e gradação de que o
valor nos casos de invalidez permanente será pago até chegar
ao montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

9- Ante o exposto, entendo que a realização de perícia é a
forma apta a determinar seguramente a existência ou não da
Invalidez e o seu tipo, para a partir daí realizar-se o pleito dos
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cálculos para fins de pagamento do quantum devido, se
devido, à parte autora a título de Seguro.

10- A Jurisprudência deste desta Turma Recursal já firmou
entendimento neste sentido, in verbis:

RECURSO INOMINADO. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
PARCIAL PERMANENTE. SINISTRO OCORRIDO EM
13/11/2012. PLEITO DE PAGAMENTO DE SEGURO
DPVAT NO MONTANTE DE R$ 13.500,00, BEM COMO
REPARAÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA DE JUIZADO PELA NECESSIDADE
DE PERÍCIA. ACOLHIDA. PAGAMENTO DO SEGURO
DEVE SER GRADUADO DE ACORDO COM O DANO
SOFRIDO PELA PARTE. UTILIZAÇÃO DA TABELA DA
CNSP PARA PAGAMENTO PROPORCIONAL DA
INDENIZAÇÃO EM CASOS DE INVALIDEZ PARCIAL
PERMANENTE TAL QUAL O VENTILADO NOS AUTOS.
NECESSIDADE DE PERÍCIA PARA AFERIR O GRAU DE
INVALIDEZ. EXTINÇÃO DOS AUTOS SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. (Recurso Inominado nº
201601008160 nº único0008125-61.2016.8.25.9010 - Turma
Recursal do Estado de Sergipe, Tribunal de Justiça de
Sergipe - Relator(a): Rosa Maria Mattos Alves de Santana
Britto - Julgado em 13/09/2016).

RECURSO INOMINADO. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE. SINISTRO OCORRIDO EM 21.12.2012.
PLEITO DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO PARA O
IMPORTE DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. VIGÊNCIA DAS
LEIS 11.482/2007 E 11.945/2009.
CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF.
LIMITE TOTAL DE R$ 13.500,00. GRAU DE INVALIDEZ
NÃO PROVADO NOS AUTOS. NECESSIDADE DE
PERÍCIA PARA AFERIR O GRAU DE INVALIDEZ.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. (Recurso Inominado Nº 201501007545,
Turma Recursal do Estado de Sergipe, Tribunal de Justiça
do Estado de Sergipe, Paulo Marcelo Silva Ledo ,
RELATOR, Julgado em 07/06/2016).
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RECURSO INOMINADO. PRELIMINARES REJEITADAS.
SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. ACIDENTE
DE TRÂNSITO OCORRIDO EM 2013. INCIDÊNCIA DA
LEI 11.495/2009. IMPROCEDÊNCIA DAS AÇÕES
DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.350 E 4.627.
CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI Nº
11.482/07 E DOS ARTS. 30 A 32 DA LEI Nº 11.945/09.
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA.
SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. (Recurso Inominado Nº 201501008481,
Turma Recursal do Estado de Sergipe, Tribunal de Justiça
do Estado de Sergipe, Soraia Gonçalves de Melo,
RELATOR, Julgado em 06/07/2016).

11- Portanto, entendo pelo acolhimento da preliminar
ventilada pela Requerida pela parte recorrente, devendo a
sentença de primeiro grau ser desconstituída e o processo
extinto sem resolução do mérito, pela necessidade de perícia,
nos termos do artigo 51, II, Lei 9.099/95.

12- Diante do exposto, voto no sentido de conhecer e dar
provimento a este recurso inominado, acolhendo a preliminar
de Incompetência Absoluta dos Juizados pela necessidade de
perícia, razão na qual a sentença deve ser desconstituída e o
processo extinto sem resolução do mérito, com fulcro no
artigo 51, II, Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência.

 

 

 

F

 
A C Ó R D Ã O
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Vistos, relatados e discutidos estes autos.

 

Acordam os Juízes de Direito integrantes do presente grupo da Turma Recursal do Estado de
Sergipe, À UNANIMIDADE, em CONHECER e DAR PROVIMENTO, nos termos da ata de
julgamento.
 
 Aracaju, 05 de Fevereiro de 2020.
 
 

Pablo Moreno Carvalho da Luz
Juiz(a) Relator(a)

 
 

Patrícia de Almeida Menezes
Juiz(a) Membro - 2º Suplente de Aldo de Albuquerque Mello

 
 

Francisco Alves Júnior
Juiz(a) Membro - 2º Suplente de Livia Santos Ribeiro

 
 

V O T O
 
O(a) Senhor(a) Juiz(a) Pablo Moreno Carvalho da Luz:
 

"RECURSO INOMINADO. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO DPVAT.
RECURSO DA PARTE DEMANDADA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ
PERMANENTE. NECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO PARA ATESTAR ALEGAÇÃO
AUTORAL. NECESSÁRIO APONTAMENTO DE TIPO DE INVALIDEZ E SUA
ABRANGÊNCIA, SE EXISTENTE. LEI 6.194/74. JUNTADA DE LAUDO PERICIAL
SOMENTE EM RECURSO. NÃO CONHECIMENTO DO REFERIDO DOCUMENTO.
ART. 435 DO CPC. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE CAUSA IMPEDITIVA QUE
JUSTIFIQUE JUNTADAEXTEMPORÂNEA. INEXISTÊNCIA DE LAUDO MÉDICO
APONTANDO TAL INFORMAÇÃO. EXTINÇÃO DOS AUTOS SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1- Recurso conhecido porque adequado, tempestivo e preparado.
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2- Pugna a recorrente, seguradora que opera o Seguro DPVAT, inicialmente pela
incompetência do rito dos Juizados para apreciar a matéria diante da necessidade de prova
pericial. Ademais, aponta pela ausência de prova da condição de invalidez permanente pois os
laudos médicos juntados pela parte autora não comprovam suas alegações, bem como as
consequências do acidente de trânsito – retirada do baço – não incorre em uma invalidez
permanente.

3- Antes de adentrar nas alegações recursais, convém esclarecer sobre o laudo médico juntado
aos autos pela parte recorrente (fls. 94/100). No entanto, o documentoapesar de sere produzido
em 2017, não foi juntado aos autos durante a instrução processual, retirando qualquer
oportunidade de exercício do contraditório e ampla defesa pela parte contrária. Descabe,
portanto, neste momento processual, a análise acerca de tal documento, sob pena de supressão
de instância e aos princípios mencionados.

4- Acerca da juntada de documentos após a petição inicial e contestação, preleciona o
parágrafo único do art. 435 do CPC é admitida a “juntada posterior de documentos formados
após a petição inicial ou a contestação, bem como dos que se tornaram conhecidos, acessíveis
ou disponíveis após esses atos, cabendo à parte que os produzir comprovar o motivo que a
impediu de juntá-los anteriormente e incumbindo ao juiz, em qualquer caso, avaliar a conduta
da parte de acordo com o art. 5o”.

5- No caso dos autos, resta afastada a novidade dos documentos juntados com a peça recursal
posto que foi produzido no ano de 2017, data anterior à apresentação da própria demanda.

6- No caso dos autos, observo que não há laudo que ateste o grau de invalidez sofrido pela
parte autora e se este é total ou parcial. Muito embora existe laudo médico atestando as
sequelas apresentadas (fls. 19/25), inclusive a retirada do baço, faz-se mister observar seu
grau para fins de cálculo do valor do Seguro devido à autora, e mais do que isso se há
realmente a situação de invalidez total.

7- Neste ínterim, o artigo 3º, da Lei 6.194/74 com as alterações trazidas pela Lei 11.482/2007,
dispõe que:

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2odesta Lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente.

(...)
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§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que
não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou
funcionais, observado o disposto abaixo:(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).(Produção de
efeitos).

8- Observe-se que da leitura do dispositivo supracitado depreende-se que haverá uma divisão e
gradação de que o valor nos casos de invalidez permanente será pago até chegar ao montante
de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

9- Ante o exposto, entendo que a realização de perícia é a forma apta a determinar
seguramente a existência ou não da Invalidez e o seu tipo, para a partir daí realizar-se o pleito
dos cálculos para fins de pagamento do quantum devido, se devido, à parte autora a título de
Seguro.

10- A Jurisprudência deste desta Turma Recursal já firmou entendimento neste sentido, in
verbis:

RECURSO INOMINADO. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PARCIAL PERMANENTE.
SINISTRO OCORRIDO EM 13/11/2012. PLEITO DE PAGAMENTO DE SEGURO DPVAT NO
MONTANTE DE R$ 13.500,00, BEM COMO REPARAÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DE JUIZADO PELA NECESSIDADE DE PERÍCIA.
ACOLHIDA. PAGAMENTO DO SEGURO DEVE SER GRADUADO DE ACORDO COM O
DANO SOFRIDO PELA PARTE. UTILIZAÇÃO DA TABELA DA CNSP PARA PAGAMENTO
PROPORCIONAL DA INDENIZAÇÃO EM CASOS DE INVALIDEZ PARCIAL
PERMANENTE TAL QUAL O VENTILADO NOS AUTOS. NECESSIDADE DE PERÍCIA
PARA AFERIR O GRAU DE INVALIDEZ. EXTINÇÃO DOS AUTOS SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (Recurso
Inominado nº 201601008160 nº único0008125-61.2016.8.25.9010 - Turma Recursal do Estado
de Sergipe, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator(a): Rosa Maria Mattos Alves de Santana
Britto - Julgado em 13/09/2016).

RECURSO INOMINADO. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. SINISTRO
OCORRIDO EM 21.12.2012. PLEITO DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO PARA O
IMPORTE DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. VIGÊNCIA DAS LEIS 11.482/2007 E 11.945/2009.
CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. LIMITE TOTAL DE R$ 13.500,00.
GRAU DE INVALIDEZ NÃO PROVADO NOS AUTOS. NECESSIDADE DE PERÍCIA PARA
AFERIR O GRAU DE INVALIDEZ. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. (Recurso Inominado Nº 201501007545, Turma Recursal do Estado de Sergipe,
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, Paulo Marcelo Silva Ledo , RELATOR, Julgado em
07/06/2016).

RECURSO INOMINADO. PRELIMINARES REJEITADAS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE. ACIDENTE DE TRÂNSITO OCORRIDO EM 2013. INCIDÊNCIA DA LEI
11.495/2009. IMPROCEDÊNCIA DAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE
4.350 E 4.627. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI Nº 11.482/07 E DOS ARTS.
30 A 32 DA LEI Nº 11.945/09. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. SENTENÇA
MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
(Recurso Inominado Nº 201501008481, Turma Recursal do Estado de Sergipe, Tribunal de
Justiça do Estado de Sergipe, Soraia Gonçalves de Melo, RELATOR, Julgado em 06/07/2016).

11- Portanto, entendo pelo acolhimento da preliminar ventilada pela Requerida pela parte
recorrente, devendo a sentença de primeiro grau ser desconstituída e o processo extinto sem
resolução do mérito, pela necessidade de perícia, nos termos do artigo 51, II, Lei 9.099/95.

12- Diante do exposto, voto no sentido de conhecer e dar provimento a este recurso inominado,
acolhendo a preliminar de Incompetência Absoluta dos Juizados pela necessidade de perícia,
razão na qual a sentença deve ser desconstituída e o processo extinto sem resolução do mérito,
com fulcro no artigo 51, II, Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência."

 

 

 

F

 
 Aracaju, 04 de Fevereiro de 2020.
 

Pablo Moreno Carvalho da Luz
Juiz(a) Relator(a)

 
 

V O T O
 
O(a) Senhor(a) Juiz(a) Patrícia de Almeida Menezes:
 
Acompanho o(a) relator(a) Pablo Moreno Carvalho da Luz em todos os termos do voto proferido.
 
 Aracaju, 04 de Fevereiro de 2020.
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Patrícia de Almeida Menezes

Juiz(a) Membro - 2º Suplente de Aldo de Albuquerque Mello
 
 

V O T O
 
O(a) Senhor(a) Juiz(a) Francisco Alves Júnior:
 
Acompanho o(a) relator(a) Pablo Moreno Carvalho da Luz em todos os termos do voto proferido.
 
 Aracaju, 04 de Fevereiro de 2020.
 

Francisco Alves Júnior
Juiz(a) Membro - 2º Suplente de Livia Santos Ribeiro
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[Processo Materializado]

Número do Processo - Primeiro Grau

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

   

Dados do Processo:

Número:
 201940600715

 
Classe:

 Procedimento do Juizado Especial
Cível

 
Fase:

 ARQUIVADO
 

Guia Inicial:
 201910049003

 
Segredo de Justiça:

 NÃO
 

Tipo do Processo:
 Eletrônico

 
Número Único:

 0024064-40.2019.8.25.0001
 

Situação:
 JULGADO
 

Julgamento:
 03/07/2019

 
Impedimento/Suspeição:

 NÃO
 

Processo Sigiloso:
 NÃO

 

Competência:
 Vara de Acidentes e Delitos de

Trânsito
 

Distribuido Em:
 10/05/2019

 
Valor da Causa:

 R$ 13.500,00

         

Assuntos:

DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez 

DIREITO CIVIL - Obrigações - Inadimplemento - Perdas e Danos 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Partes e Procuradores - Assistência Judiciária
Gratuita 

         

Processos da Turma Recursal:

201901008804     
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Partes do Processo:Partes do Processo:

Tipo Nome Representante da Parte

Autor
 

JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA
 

Advogado: KARINA GAMA MONTALVÃO -
12120/SE 

 Advogado: PAULA GAMA MONTALVÃO -
5247/SE

Réu
 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT SA

 

Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA
MENENDEZ - 2592/SE

         

Movimentos do Processo:

Data Movimento Descrição Localização Diário da
Justiça

12/03/2020
 08:43:51

Arquivamento
Definitivo

{Arquivamento >> Definitivo}
   

Arquivo
Eletrônico

Não

10/03/2020
 10:04:33

Ato
Ordinatório

{Ato Ordinatório}
  Cientifiquem-se as partes acerca da

descida dos autos. Após as cientificações,
arquive-se o presente feito. 

Secretaria  
11/03/2020

10/03/2020
 10:03:37

Trânsito em
Julgado

{Trânsito em julgado}
  Em 04/03/2020, conforme movimento

lançado pela Secretaria da Turma
Recursal. 

Secretaria Não

05/03/2020
 14:23:04

Recebimento {Recebimento}
  Processo encaminhado da Turma

Recursal ao Juízo de Origem. 

Secretaria Não

05/03/2020
 14:22:28

Outras
Informações

 Julgamento do Recurso Inominado de nº
201901008804 pela Turma Recursal
ocorrido em 05/02/2020, da seguinte forma:
Acorda a Turma Recursal, por
unanimidade, em conhecer o recurso para
lhe DAR PROVIMENTO..

 .
 Recurso transitado em julgado. 

Turma
Recursal

Não
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Movimentos do Processo:

09/09/2019
 12:32:45

Outras
Informações

 Recurso Inominado (Turma Recursal do
Estado de Sergipe) protocolado em
09/09/2019 tombado sob no. do processo
201901008804. {Movimento gerado pela
Turma Recursal} 

Turma
Recursal

Não

09/09/2019
 12:32:45

Remessa {Remessa}
  Feito remetido para a Turma Recursal. 

Turma
Recursal

Não

09/09/2019
 12:32:05

Certidão  CERTIFICO e dou fé que as contrarrazões
ao recurso inominado estão tempestivas. 

Secretaria Não

15/08/2019
 20:15:22

Juntada {Juntada >> Petição}
 Juntada de Contrarrazões realizada nesta
data. {Movimento Gerado pelo Advogado:
PAULA GAMA MONTALVÃO - 5247}

Secretaria Não

02/08/2019
 10:22:36

Decisão {Decisão >> Recebimento >> Recurso >>
Sem efeito suspensivo}
 Cls. Muito embora a própria Lei 9.099/95
não trouxesse a previsão expressa do
juízo de admissibilidade do recurso
inominado pelo juízo a quo, situação que
suscitava divergências sobre a
possibilidade de o exercê-lo, mormente
pela inexistência de ferramenta recursal
para impugnar a decisão que negasse
seguimento ao recurso, prevalecia o
entendimento nesta Vara quanto à
competência do juízo a quo para tal mister.
Com o advento do CPC/15, a ideia da
extinção do juízo de admissibilidade pelo
juízo a quo se fortaleceu, pois a redação
original do novo Codex resguardou
referida análise para os órgãos ad quem
na apelação, recursos ordinário, especial e
extraordinário, ainda que nesses dois
últimos a Lei nº 13.256/16, ulterior, tenha
vindo para restaurar o juízo de
admissibilidade exercido pelo órgão de
piso.

Secretaria  
05/08/2019
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Movimentos do Processo:

22/07/2019
 07:31:38

Conclusão {Conclusão}
   

Juiz Não

22/07/2019
 07:31:20

Certidão  Recurso retro tempestivo. Secretaria Não

16/07/2019
 16:10:55

Juntada {Juntada >> Petição}
 Juntada de Recurso Inominado realizada
nesta data. {Movimento Gerado pelo
Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA
MENENDEZ - 2592}

Secretaria Não

11/07/2019
12:26:32

Certidão  Expedi guia de preparo, conforme
solicitação.

Secretaria Não

08/07/2019
 16:54:14

Juntada {Juntada >> Petição}
 Juntada de Outras Petições realizada
nesta data. {Movimento Gerado pelo
Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA
MENENDEZ - 2592}

Secretaria Não

04/07/2019
 10:13:23

Certidão  Aguardando final de prazo. Secretaria Não
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Movimentos do Processo:

03/07/2019
 12:12:19

Julgamento {Julgamento >> Com Resolução do Mérito
>> Procedência}
 Contudo, no caso dos autos, os relatórios
médicos elaborados pela equipe do
Hospital de urgência de Sergipe indicam,
de forma clara e segura, que o autor está
acometidopor invalidade permanente,
parcial e incompleta (ensejada pela retirada
do baço – ESPLENECTOMIA), devendo a
seguradora suportar o pagamento de
quantia indenizatória correspondente a
10% do total segurado, o que equivale a R$
1.350,00, de modo que, observando que
não existiu percepção de indenização
anterior em processo administrativo, sobre
o que, pontuo, não pende qualquer
controvérsia, remanesce como devida a
quantia acima indicada. Observando o
anexo como também o disposto no inciso II
do art. 3º, da lei 6.194/74, o cálculo da
indenização deve ser elaborado da
seguinte forma: teto (R$ 13.500,00) X
enquadramento na tabela da Lei 6.194 (no
caso em tela, 10%, pois se enquadra na
hipótese final da tabela do anexo, qual
seja, “perda integral – retirada cirúrgica –
do baço) X repercussão da invalidez (no
caso, leve repercussão, é dizer, 100%) =
R$ 13.500,00 x 10% x 100% = R$ 1.350,00
(mil trezentos e cinquenta reais). Ex positis,
JULGO PROCEDENTE o pleito autoral
para condenar a seguradora requerida ao
pagamento de R$ 1.350,00 (mil trezentos e
cinquenta reais), a título de indenização
complementar do seguro DPVAT por
atestada invalidez permanente, a ser
observada correção pelo INPC, a partir da
data do evento danoso, mais juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês contados da
citação, tudo até o efetivo pagamento, com
base na Lei 11.482/07 c/c artigo 269, I do
Código de Processo Civil. Sem custas, por
força da lei.

Secretaria  
04/07/2019

p. 46
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Movimentos do Processo:

04/06/2019
 09:06:30

Conclusão {Conclusão}
  (...)Aberta a audiência, renovada a

proposta de conciliação, essa não foi
aceita pelas partes. Verificou-se que já
foram oferecidas defesa e réplica, com
documentos já juntados. Em seguida foi
colhido o depoimento pessoal da parte
autora, conforme gravação no DRS. Não
houve oitiva de testemunhas nesta
assentada. Ato contínuo as partes
afirmaram que não tinham outras provas a
produzir. Pelo MM. Juiz foi determinado a
conclusão do processo para sentença.
Nada mais havendo a tratar foi encerrado
o presente termo que após lido e achado
conforme vai devidamente assinado por
todos. Eu, técnica judiciária, que digitei e
subscrevi. JUIZ DE DIREITO
REQUERENTE ADVOGADA
REQUERIDO ADVOGADA

Termo de Audiência. . .

Juiz Não

03/06/2019
 23:14:00

Juntada {Juntada >> Petição}
 Juntada de Outras Petições realizada
nesta data. {Movimento Gerado pelo
Advogado: PAULA GAMA MONTALVÃO -
5247}

Secretaria Não

30/05/2019
 09:10:40

Audiência {Audiência}
  TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 30 dias do

mês de maio do ano de 2019 (dois mil e
dezenove), às 9:07 horas, nesta Cidade de
Aracaju, Estado de Sergipe, na Sala de
Audiências da Vara de Acidentes e Delitos
de Trânsito, no Fórum Gumersindo Bessa,
presente a conciliadora, Bela. Mariana
Gois Santos, PRESENTE a parte autora,
com advogado(a), e PRESENTE a parte
requerida, sem advogado(a), neste ato
representada pela preposta, a Sra.
Amanda Santos (CPF n° 011.640.365-99).
Conciliação infrutífera, fica designada
audiência de instrução e julgamento para o

Secretaria  
31/05/2019
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Movimentos do Processo:

DIA 04 DE JUNHO DE 2019 ÀS
08H40MIN, ficando as partes desde logo
devidamente cientes e intimadas da data e
horário, bem como de que toda e qualquer
documentação a ser juntada na Audiência
de Instrução deverá vir digitalizada. As
partes ficam advertidas de que: 1 – na
hipótese da causa ter valor superior a 20
(vinte) salários-mínimos, é obrigatória a
assistência por advogado, sob pena de, se
o(a) demandante não estiver assistido, o
feito ser extinto; se o(a) o(a) demandado
não estiver assistido, não poderá ofertar a
contestação; 2 – caso uma das partes
esteja assistida por advogado, ou seja,
pessoa jurídica (empresa),
independentemente do valor da causa, é
aconselhável o acompanhamento da outra
parte por profissional da área jurídica, para
a melhor defesa dos direitos, salientando
que a audiência de instrução realizar-se-á,
independentemente do acompanhamento.
Ressalte-se que se for do interesse da
parte fazer-se acompanhar de Defensor
Público, deverá comparecer ao Setor de
Atendimento da Defensoria a fim de
agendar entrevista prévia; 3 – as partes
poderão trazer ou arrolar, para a audiência
de instrução e julgamento, até 03 (três)
testemunhas. 4 – caso seja requerida a
vinculação de Advogado à qualquer das
partes nos autos do processo, necessário
que o causídico esteja previamente
cadastrado no Sistema do Juizado
Especial Virtual, cadastro este que deverá
ser realizado pessoalmente pelo
profissional perante o agente do Poder
Judiciário ou nas sedes da OAB/SE, nos
termos da resolução 37/2006 deste
Egrégio Tribunal de Justiça. Assim
também, os pedidos de que as intimações
eletrônicas sejam publicadas
exclusivamente em nome de advogados,
seja deste ou de outro Estado, necessário
o prévio credenciamento junto ao Tribunal
de Justiça deste Estado do advogado
requerente. Nada mais havendo a tratar,p. 48
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Movimentos do Processo:

encerro o presente termo que, lido e
achado conforme, fica devidamente
assinado por todos. (Audiência de
Instrução designada para o dia 04/06/2019
às 08:40 h).

Termo de Audiência. . .

29/05/2019
 22:07:34

Juntada {Juntada >> Petição}
 Juntada de Procuração/Substabelecimento
realizada nesta data. {Movimento Gerado
pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA
MENENDEZ - 2592}

Secretaria Não

29/05/2019
 16:06:25

Juntada {Juntada >> Documento}
  Aviso de Recebimento de AR Digital n°

201940602440, conforme arquivo em
anexo. Objetivo: Atingido

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT}

(Situação: Finalizado) - Histórico do
Mandado.. .

Secretaria Não

28/05/2019
 07:23:31

Juntada {Juntada >> Petição}
 Juntada de Petição Avulsa do
Advogado/Procurador/Defensor/Promotor
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
(2592-SE) ao processo eletrônico.
Protocolizado sob nº 20190527164704784
às 16:47 em 27/05/2019.

Secretaria Não

14/05/2019
 07:53:41

Certidão  Aguarda devolução de Aviso de
Recebimento. 

Secretaria Não
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Movimentos do Processo:

14/05/2019
 07:51:41

Juntada {Juntada >> Petição}
 Juntada de Petição Avulsa do
Advogado/Procurador/Defensor/Promotor
KARINA GAMA MONTALVÃO (12120-SE)
ao processo eletrônico. Protocolizado sob
nº 20190513160504604 às 16:05 em
13/05/2019.

Secretaria Não

13/05/2019
 09:17:29

Expedição
de

Documento

{Juntada >> Documento}
  Mandado de número 201940602440 do

tipo Citação Reclamação do JEC
Audiência de Conciliação
[TM920,MD1805] 

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT}

(Situação: Finalizado) - Histórico do
Mandado.. .

Secretaria Não

13/05/2019
 08:13:45

Certidão  Confeccionada carta de citação. Secretaria Não

10/05/2019
 09:55:20

Audiência {Audiência}
  Audiência de Conciliação designada para

o dia 30/05/2019 às 09:00 h. 

Secretaria  
13/05/2019

10/05/2019
 09:55:20

Distribuição {Distribuição}
  Registro eletrônico de Processo Judicial

sob nº 201940600715, referente ao
protocolo nº 20190509193505645, do dia
09/05/2019, às 19h35min, denominado
Procedimento do Juizado Especial Cível,
de Perdas e Danos, Assistência Judiciária
Gratuita, Invalidez.

Secretaria  
13/05/2019

Disque TJ/SE
 

0800.079.0008
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Opção (4) Consulta processual - para acompanhar o andamento do seu processo;

Opção (5) Ouvidoria - para sugestões, elogios, reclamações e dúvidas relacionadas ao Tribunal de Justiça de

Sergipe.

p. 51



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  27/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  01/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por

não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se

em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que

baseia a pretensão não veda a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos à CEJUSC para designação de

audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte requerida para nela comparecer, intimando-se o primeiro,

na pessoa de seu advogado, via DJe, para a mesma finalidade; Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida

audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até

10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º

e 6º, CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 53



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601246 - Número Único: 0049239-02.2020.8.25.0001
Autor: JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta
dos pressupostos legais para a sua concessão, , nosdefiro o pedido de justiça gratuita
termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é
caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda
a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos à CEJUSC para designação de
audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte requerida para nela comparecer,
intimando-se o primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe, para a mesma finalidade;

 Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que,
em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10
(dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as
partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia

 seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por
meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002323477-36. fl: 1/2
em 01/12/2020 às 06:40:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 54



 Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania/CEJUSC o disposto no
 art.334, capute § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo

menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da
parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as
providências visando realização dos atos ordenados.

Aracaju/SE, 27 de novembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 01/12/2020, às 06:40:15

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002323477-36.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002323477-36. fl: 2/2
em 01/12/2020 às 06:40:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  04/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  04/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  09/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Emenda da Inicial realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: CARLOS AUGUSTO LIMA

NETO - 4951}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU - 

ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

Processo nº 202040601246 

 

JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA, já qualificado 

na Inicial, vem, à presença de Vossa Excelência, por conduto de seu Advogado e Procurador 

que esta subscreve, nos autos da ação acima identificada, movida em face de 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA, também já 

qualificado, emendar a petição Inicial para informar que o autor atualmente labora 

como representante de atendimento e que percebe salário base de R$998,00, conforme 

faz prova o seu contracheque abaixo: 
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J. aos autos. 

NESTES TERMOS, 

ESPERA DEFERIMENTO 

 

Aracaju, 09 de dezembro de 2020. 

 

SERGIO ANDRADE ROSAS 

OAB/SE 2.692 

 

CARLOS AUGUSTO LIMA NETO 

OAB/SE 4.951 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  27/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Consideram-se intimadas da audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) e/ou requerido(s) por meio de

seus patronos, via DJE, em conformidade com o artigo 334, parágrafo 3º do novo CPC.<br/> Audiência de

Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 20/04/2021, às 09h:00min, a ser realizada no(a) Fórum

Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: GRUPO 1- PAUTA VIRTUAL -SALA

17.2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  27/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Consideram-se intimadas da audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) e/ou requerido(s) por

meio de seus patronos, via DJE, em conformidade com o artigo 334, parágrafo 3º do novo CPC.Audiência de

Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 20/04/2021, às 09h:00min, a ser realizada no(a) Fórum

Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: GRUPO 1- PAUTA VIRTUAL -SALA

17.2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  28/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 28/01/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 27/01/2021, às 11:45:57.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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